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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 790, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Autoriza empenho e transferência de recur-
sos para ações de Defesa Civil no Muni-
cípio de Santa Maria do Herval / RS.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, INTERINO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV da Constituição, e tendo em vista o dis-
posto na Lei No- 12.340, de 01 de dezembro de 2010 e no Decreto No-

7.257, de 04 de agosto de 2010, tendo em vista o atendimento do
prazo legal estipulado para apresentação do plano de trabalho e da
Notificação Preliminar de Desastre/NOPRED resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recursos ao Mu-
nicípio de Santa Maria do Herval / RS, no valor de R$ 520.000,00
(quinhentos e vinte mil reais), para a execução de obras de Arte
correntes em vicinais, descrita no Plano de Trabalho juntado ao pro-
cesso n° 59050.000373/2011-07.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a
classificação orçamentária: PT: 06.182.1029.22BO.0103; Natureza de
Despesa: 44.40.42; Fonte: 0388; UG: 530012; devendo ser assinada
pelo gestor financeiro e pelo ordenador de despesa, para prosse-
guimento do processo.

Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela
área competente. Conforme cronograma de desembolso a liberação
será realizada em 02 (duas) parcelas. A liberação do restante do
recurso fica condicionada a apresentação e aprovação da prestação de
contas parcial.

Art. 4° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
365 dias, a partir da liberação da 1ª parcela dos recursos.

Art. 5º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 6º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto No- 7.257, de 4 de agosto de 2010.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

ALEXANDRE NAVARRO GARCIA

PORTARIA No- 791, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, INTERINO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV da Constituição, e tendo em vista o dis-
posto na Lei No- 12.340, de 01 de dezembro de 2010, resolve:

Art. 1º Autorizar o acréscimo no empenho e transferência
dos recursos para o município de TROMBUDO CENTRAL / SC,
concedidos pela Portaria No- 682, de 16 de setembro de 2011, pu-
blicada no DOU de 19/9/2011, Seção 1, pág. 38, no valor de R$
200.000,00 (duzentos mil reais), para execução de ações de Socorro,
Assistência às vítimas e Restabelecimento de serviços essenciais, no
processo No- 5 9 0 5 0 . 0 0 1 3 6 9 / 2 0 11 - 5 8 .

Art. 2º Os recursos financeiros adicionais serão empenhados
a título de transferência obrigatória, conforme legislação vigente, ob-
servando a Nota de Empenho emitida: 2011NE000242, Termo Comp
0149/2011 com a classificação orçamentária: PT
06.182.1029.22BO.0103; Natureza de Despesa: 33.40.41; Fonte 0388;
UG: 530012; devendo ser assinada pelo gestor financeiro e pelo
ordenador de despesa, para prosseguimento do processo.

Art. 3º Ficam inalterados os demais artigos da portaria.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação no Diário Oficial da União.

ALEXANDRE NAVARRO GARCIA

PORTARIA No- 792, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, INTERINO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV da Constituição, e tendo em vista o dis-
posto na Lei No- 12.340, de 01 de dezembro de 2010, resolve:

Art. 1º Autorizar o acréscimo no empenho e transferência
dos recursos para o município de AURORA / SC, concedidos pela
Portaria No- 658, de 14 de setembro de 2011, publicada no DOU de
15/9/2011, Seção 1, pág. 33, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil
reais), para execução de ações de Socorro, Assistência às vítimas e
Restabelecimento de serviços essenciais, no processo No-

5 9 0 5 0 . 0 0 1 3 5 2 / 2 0 11 - 0 9 .
Art. 2º Os recursos financeiros adicionais serão empenhados

a título de transferência obrigatória, conforme legislação vigente, ob-
servando a Nota de Empenho emitida: 2011NE000236, Termo Comp
0138/2011 com a classificação orçamentária: PT
06.182.1029.22BO.0103; Natureza de Despesa: 33.40.41; Fonte 0388;
UG: 530012; devendo ser assinada pelo gestor financeiro e pelo
ordenador de despesa, para prosseguimento do processo.

Art. 3º Ficam inalterados os demais artigos da portaria.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação no Diário Oficial da União.

ALEXANDRE NAVARRO GARCIA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LAGES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 16, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2011

Registro especial obrigatório dos estabelecimentos produtores, engarrafadores, atacadistas e importadores de bebidas
alcoólicas.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LAGES, no uso das suas atribuições que lhe confere o art. 307, VI do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela Portaria Nº 587 de 21/12/2010, e tendo em vista o Processo Administrativo
Nº 13984.721344/2011-32, resolve:

Artigo Único. Declarar, com fundamento no art. 3º da IN SRF Nº 504, de 03 de fevereiro de 2005, CONCEDIDO o REGISTRO
ESPECIAL para Importadores de bebidas alcoólicas, sob o número 09205/009 referente ao estabelecimento da empresa SANJO - CO-
OPERATIVA AGRÍCOLA DE SÃO JOAQUEIM, CNPJ nº 01.58775410001-20, situado à Av. Irineu Bornhausen, 677, São Joaquim (SC).

P R O D U TO MARCA COMERCIAL CAPACID. RECIPIENTE
Vinho Espumante Rose Brut - Maestrale Maestrale 750 ml
Vinho Espumante Moscatel - Nobrese Nobrese 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino Carbenet Sauvignon - Nobrese Nobrese 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino Carbenet Sauvignon - Núbio Núbio Tinto 750 ml
Vinho Rose Seco Fino Núbio Núbio Rose 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino Cabernet Sauvignon Maestrale Maestrale 750 ml
Vinho Branco Seco Fino Sauvignon Blanc Núbio Sauvignon Blanc 750 ml
Vinho Branco Seco Fino Chardonnay Maestrale Integrus Maestrale Integrus - Chardonnay 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino Cabernet Sauvignon Maestrale Integrus Maestrale Integrus - Carbenet Sauv. 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino Cabernet Sauvignon - Nobrese Nobrese 375 ml
Vinho Tinto Seco Fino Cabernet Sauvignon - Núbio Núbio Tinto 375 ml
Vinho Branco Seco Fino Chardonnay/Sauvignon Blanc Maestrale Integrus Maestrale Integrus 750 ml

MAURO DE BRITO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JOINVILLE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 203,
DE 24 DE OUTUBRO DE 2011

Retifica o Ato Declaratório Executivo
DRF/JOI No- 191, de 30 de setembro de
2011, o qual concede à pessoa jurídica que
especifica a habilitação ao Regime Especial
de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infra-estrutura (Reidi) previsto nos arts. 1°
a 5º da Lei No- 11.488, de 15 de junho de
2007, regulamentados pela Instrução Nor-
mativa RFB No- 758, de 25 de julho de
2007.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
JOINVILLE/SC, no uso da atribuição que lhe confere o art. 11 da
Instrução Normativa RFB No- 758, de 25 de julho de 2007, tendo em
vista o disposto no despacho decisório exarado no Processo MF No-

13973.720233/2011-38, resolve:
Art. 1º Alterar a redação do art. 1º do Ato Declaratório

Executivo DRF/JOI No- 191, de 30 de setembro de 2011, conforme
demonstrado abaixo:

Onde se lê:
"Art. 1º A pessoa jurídica Mata Velha Energética S/A, CNPJ

No- 11.083.857/0001-39, está habilitada ao Regime Especial de In-
centivos para o Desenvolvimento da Infra-estrutura (Reidi) de que
trata os arts. 1° a 5º da Lei No- 11.488, de 15 de junho de 2007,
regulamentados pela Instrução Normativa RFB No- 758, de 25 de
julho de 2007."

Leia-se:
"Art. 1º A pessoa jurídica Mata Velha Energética S/A, CNPJ

No- 11.083.857/0001-39, está habilitada ao Regime Especial de In-
centivos para o Desenvolvimento da Infra-estrutura (Reidi) de que
trata os arts. 1° a 5º da Lei No- 11.488, de 15 de junho de 2007,
regulamentados pela Instrução Normativa RFB No- 758, de 25 de
julho de 2007, em relação ao projeto PCH Mata Velha, aprovado por
meio da Portaria No- 476, de 10 de agosto de 2011, do Ministério de
Minas e Energia, na categoria de geração ou de transmissão de ener-
gia elétrica sem contrato regulado pelo poder público."

Art.2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

KLEBS GARCIA PEIXOTO JUNIOR

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CURITIBA

RETIFICAÇÃO

No Ato Declaratório Executivo nº 37, de 1º de novembro de
2011, publicado no Diário Oficial da União de 3 de novembro de
2011, Seção 1, página 51, onde se lê "Inclui no registro de Ajudantes
de Despachante Aduaneiro ", leia-se "Cancela inscrição no Registro
de Ajudantes de Despachante Aduaneiro e inclui no Registro de
Despachantes Aduaneiros ".

10ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM PORTO ALEGRE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 83,
DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2011

Habilita a pessoa jurídica que menciona a
operar no Regime Especial de Incentivos
para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura
(Reidi), instituído pela Lei nº 11.488 de 15
de junho de 2007.

A DELEGADA SUBSTITUTA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM PORTO ALEGRE-RS, no uso da atribuição que lhe
confere o § 2º, art. 7º do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, e
art. 11 da Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007,
e tendo em vista o que consta do processo administrativo nº
13005.721626/2011-16 e do projeto aprovado pela Portaria do Mi-
nistério de Minas e Energia nº 429, de 12 de julho de 2011, do
Ministério de Minas e energia, publicado no DOU de 13/07/2011,
resolve:

Art. 1º Declarar habilitada ao Regime Especial de Incentivos
para o Desenvolvimento da Infra-estrutura - Reidi, a pessoa jurídica
ENERPLAN - GERAÇÃO DE ENERGIA EÓLICA LTDA, CNPJ
11.867.107/0001-58, domiciliada no município de Gravataí/RS.

Art. 2º A referida habilitação é específica para o projeto
Central Geradora Eólica - denominada EOL PONTAL 2C - geração
de energia de fonte eólica para Sistema Interligado Nacional (SIN),
através de centrais geradoras a serem instaladas no município de
Viamão/RS, aprovado pela Portaria nº 378, de 28 de junho de 2011,
do Ministério de Minas e Energia, publicada no DOU nº 123 de
2 9 / 0 6 / 2 0 11 .

Art. 3º A presente habilitação poderá ser cancelada a qual-
quer tempo em caso de inobservância, pela beneficiária, de qualquer
dos requisitos que condicionaram a concessão do regime.

Art. 4º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

MAGDALA DE FÁTIMA VITÓRIA SELBACH

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
SUBSECRETARIA DE CONTABILIDADE PÚBLICA

PORTARIA No- 736, DE 31 DE OUTUBRO DE 2011

O SUBSECRETÁRIO DE CONTABILIDADE PÚBLICA
DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da com-
petência que lhe foi delegada na Portaria STN nº 281, de 29 de abril
de 2011, e

Considerando o disposto no § 3º do art. 165 da Constituição
Federal;

Considerando o estabelecido nos arts. 2º, 52 e 53 da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000;

Considerando o disposto no inciso I do art. 6º do Decreto nº
6.976, de 7 de outubro de 2009, e no inciso I do art. 17 da Lei nº
10.180, de 6 de fevereiro de 2001, que conferem à Secretaria do
Tesouro Nacional, do Ministério da Fazenda, a condição de órgão
central do Sistema de Contabilidade Federal;

Considerando as competências do órgão central do Sistema
de Contabilidade Federal, estabelecidas no art. 7º do Decreto nº
6.976, de 7 de outubro de 2009, complementadas pelo disposto nos
incisos I e II do art. 24 do Decreto nº 825, de 28 de maio de 1993,
e no inciso XIV do art. 21 do Anexo I do Decreto nº 7.482, de 16 de
maio de 2011, resolve:

Art. 1º Disponibilizar, no sítio da Secretaria do Tesouro Na-
cional na Internet, por meio do endereço http://www.tesouro.fazen-
da.gov.br/contabilidade_governamental/relatorio_resumido.asp, o Re-
latório Resumido da Execução Orçamentária do Governo Federal, de
acordo com a Portaria nº 249, de 30 de abril de 2010, da STN, com
informações realizadas e registradas no SIAFI pelos órgãos e en-
tidades da Administração Pública, relativo ao mês de setembro de
2011, os Balanços Financeiro e Patrimonial das empresas que in-
tegram o SIAFI na modalidade total, outros demonstrativos da exe-
cução orçamentária e respectivas notas explicativas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILVAN DA SILVA DANTAS

Ministério da Integração Nacional
.

Ednaldo.Siqueira
PORTARIA No- 736, DE 31 DE OUTUBRO DE 2011

Ednaldo.Siqueira
maio de 2011, resolve:
Art. 1º Disponibilizar, no sítio da Secretaria do Tesouro Nacional
na Internet, por meio do endereço http://www.tesouro.fazenda.
gov.br/contabilidade_governamental/relatorio_resumido.asp, o Relatório
Resumido da Execução Orçamentária do Governo Federal, de
acordo com a Portaria nº 249, de 30 de abril de 2010, da STN, com
informações realizadas e registradas no SIAFI pelos órgãos e entidades
da Administração Pública, relativo ao mês de setembro de
2011, os Balanços Financeiro e Patrimonial das empresas que integram
o SIAFI na modalidade total, outros demonstrativos da execução
orçamentária e respectivas notas explicativas.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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responsabilização objetiva. Precedentes desta Câmara. Recurso de
ofício que há de ser provido, ante o equívoco do enquadramento legal
dado em primeiro grau."

Decisão: Por unanimidade de votos a Câmara de Recursos da
Previdência Complementar - CRPC conheceu do recurso. Por maioria
de votos, a CRPC, no mérito, deu provimento ao recurso, vencido o
voto do Relator e do Membro Luis Ricardo Marcondes Martins que
negaram provimento ao recurso.

8) Embargos de Declaração
Decisão de 18/05/2011, publicada no DOU de 31/05/2011
Processo nº 44000.002813/2006-11
Embargantes: Ivanildo Pinto de Melo, Luiz Antonio de Al-

meida, Pauliran Câmara, Ubaldo de Jesus Pereira e outros
Entidade: Iasan - Instituto Assistencial dos Advogados do

Nordeste
Relator: Itamar Prestes Russo
Decisão: Sobrestado o julgamento em virtude da petição

formulada pelo procurador da partes e com o deferimento do pelo Sr.
Presidente da CRPC e do Relator. Adiando o julgamento para a
reunião ordinária do dia 7 de dezembro de 2011.

9) Embargos de Declaração
Decisão de 27/07/2010, publicada no DOU de 14/09/2010
Processo nº 44000.003319/2007-47
Embargante: Sonia Maria da Fonseca
Entidade: Fapes - Fundação de Assistência e Previdência

Social do BNDES
Relator: Thiago Barros de Siqueira
Vista do membro Emílio Keidann Júnior
Decisão: Sobrestado o julgamento, retirado de pauta a pedido

do Membro Suplente Luís Ricardo Marcondes Martins.

PAULO CESAR DOS SANTOS
Presidente da Câmara

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RESOLUÇÃO No- 161, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Autorização para uso de veículos oficiais
pertencentes à frota do Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Decreto n° 6.403, de 17 de março de 2008; e
Instrução Normativa/MPOG n° 3, de 15 de maio de 2008.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto n° 7.556, de 24 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1° Fica autorizado aos Superintendentes Regionais e aos
Gerentes-Executivos utilizarem os veículos de transporte do INSS, no
interesse do serviço, observando as regras contidas no Decreto n°
6.403, de 17 de março de 2008, e no Manual de Procedimentos e
Rotinas de Suprimentos e Serviços Gerais, aprovado pela Resolução
n° 138/INSS/PRES, de 26 de janeiro de 2011.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURO LUCIANO HAUSCHILD

RESOLUÇÃO No 162, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Dispõe sobre a alteração de denominação
de Agências da Previdência Social - APS,
alterando o Anexo III da Resolução nº 153
INSS/PRES de 12 de setembro de 2011.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011;
Portaria/MPS nº 547, de 09 de setembro de 2011; e
Resolução nº 153/PRES/INSS, de 12 de setembro de 2011.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011, e

Considerando a necessidade de adequar a rede atendimento
da Previdência Social, resolve:

Art. 1º Fica alterada a denominação da Agência da Pre-
vidência Social Campina Grande-Floriano Peixoto, APSCFP, código
13.021.03.0, vinculada à Gerência-Executiva Campina Grande, Es-
tado da Paraíba, para Agência da Previdência Social Campina Grande
- Dinamérica, APSCGD.

Art. 2º Caberá aos Órgãos Seccionais, aos Órgãos Espe-
cíficos, aos Órgãos Descentralizados e à Empresa de Tecnologia e
Informações da Previdência Social - Dataprev, adotar as providências
de caráter técnico e administrativo para a concretização deste ato.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURO LUCIANO HAUSCHILD

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

DIRETORIA COLEGIADA

DECISÃO DE 1º DE NOVEMBRO DE 2011

Nº 43 - A Diretoria Colegiada da Superintendência Nacional de
Previdência Complementar no uso da atribuição que lhe foi conferida
pelo artigo 5º da Lei Complementar n° 109, de 29 de maio de 2001;
artigo 7º, inciso III da Lei nº 12.154, de 23 de dezembro de 2010; e
artigo 11 inciso III do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010, faz
saber que decidiu:
Processo nº: 44000.000184/2007-68
Recorrente: Márcio Dayrell Batitucci e outros
Entidade: Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS

Vistos, relatados e discutidos os autos em que Márcio Day-
rell Batitucci, Wagner Paulino e Fernando Antônio Avelar interpõem
recurso administrativo contra decisão do Diretor de Fiscalização, de-
cidem os membros da Diretoria Colegiada da Superintendência Na-
cional de Previdência Complementar - PREVIC, por unanimidade,
pelo não conhecimento do recurso interposto pelos recorrentes, con-
forme Parecer nº 01/2011/CGCD/DICOL/PREVIC, de 27/10/2011,
aprovado nesta oportunidade.

JOSÉ MARIA RABELO
Diretor-Superintendente

Ministério da Saúde
.

PORTARIA Nº 2.616, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Habilita Municípios a receberem recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica,

para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS);
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009; e
Considerando a Portaria nº 2.198/GM/MS, de 17 de setembro de 2009, republicada em 23 de dezembro de 2009, que dispõe sobre a transferência fundo a fundo de recursos federais a Estados, Distrito Federal

e Municípios, destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para o Programa de Atenção Básica de Saúde, da Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializada e da Segurança Transfusional e
Qualidade do Sangue e Hemoderivados, resolve:

Art. 1º Habilitar os Municípios descritos no Anexo a esta Portaria, a receberem recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde.
Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias à transferência dos recursos financeiros em parcela única, na modalidade fundo a fundo, para os Fundos de Saúde Estaduais,

Municipais e do Distrito Federal, após serem atendidas as condições previstas no art. 4º da Portaria nº 2.198/GM/MS, de 17 de setembro de 2009.
Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários de que trata esta Portaria façam parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e que corram por conta do orçamento do Ministério da Saúde,

na forma do Anexo.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICÍPIOS E ESTADOS HABILITADOS A RECEBER RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NO ÂMBITO DA ATENÇÃO BÁSICA

UF MUNICIPIO ENTIDADE N U _ S U B P R O J E TO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMATICA
AP FERREIRA GOMES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FERREIRA

GOMES
11 8 5 0 7 2 1 0 0 0 111 0 0 3 209.380,00 2 4 11 0 0 0 4 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 1 6

AP S A N TA N A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTANA 111 9 3 4 4 2 0 0 0 111 0 0 4 1.000.000,00 20460012 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 11 0 7 2
PB SAO SEBASTIAO DO UM-

BUZEIRO
PREF MUN SAO SEBASTIAO DO UMBUZEIRO 0 9 0 7 4 9 9 8 0 0 0 111 0 0 1 80.000,00 20270003 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 111 3 8

PR GENERAL CARNEIRO PREF MUN GENERAL CARNEIRO 7 5 6 8 7 6 8 1 0 0 0 111 0 0 2 86.400,00 23990003 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 4 1
PR MIRADOR FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MIRADOR 0 9 1 6 0 0 5 5 0 0 0 111 0 0 1 8 3 . 11 0 , 0 0 18740004 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 4 1

GABINETE DO MINISTRO

CONSULTA PÚBLICA Nº 7, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, torna pública, nos
termos do artigo 34, inciso II, e artigo 59 do Decreto no 4.176, de 28
de março de 2002, minuta de portaria que institui a Linha de Cuidado
do Acidente Vascular Cerebral (AVC), bem como as diretrizes clí-
nico-assistenciais sobre Acidente Vascular Cerebral no âmbito do
Sistema Único de Saúde (SUS).

O texto em apreço encontra-se disponível no seguinte en-
dereço eletrônico: http://www.saude.gov.br/sas.

A relevância da matéria recomenda a sua ampla divulgação,
a fim de que todos possam contribuir para o seu aperfeiçoamento.
Eventuais sugestões poderão ser encaminhadas ao Ministério da Saú-
de até 30 (trinta) dias a contar desta publicação, exclusivamente, para
o endereço eletrônico: linhadecuidadoavc@saude.gov.br , especifi-
cando o número desta Consulta Pública e o nome do anexo no título
da mensagem.

O Departamento de Atenção Especializada, da Secretaria de
Atenção à Saúde, coordenará a avaliação das proposições apresen-
tadas, elaborando a versão final consolidada da Linha de Cuidado do
Acidente Vascular Cerebral (AVC) para que, findo o prazo esta-
belecido, seja aprovada e publicada, passando a vigorar em todo o
território nacional.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

PORTARIA N°

Institui a Linha de Cuidado do Acidente
Vascular Cerebral (AVC) no âmbito do Sis-
tema Único de Saúde (SUS).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando que as doenças cerebrovasculares se consti-
tuem uma das principais causas de morbidade, incapacidade e morte
no mundo e no Brasil;

Considerando a necessidade de uma ação integrada contra as
doenças cerebrovasculares, bem como a necessidade de padronizar o
tratamento do Acidente Vascular Cerebral (AVC) no âmbito do Sis-
tema Único de Saúde (SUS);

Considerando a implantação da Rede de Atenção às Ur-
gências e a necessidade de implantação da Linha de Cuidado do
Acidente Vascular Cerebral (AVC);

Considerando a necessidade de aprimorar os mecanismos de
regulação, controle e avaliação da assistência aos portadores de doen-
ças cerebrovasculares; e

Considerando a avaliação da Secretaria de Atenção à Saúde
- Departamento de Atenção Especializada - DAE/SAS, resolve:

Art. 1º Instituir a Linha de Cuidado do Acidente Vascular
Cerebral (AVC) no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) ,
constante do Anexo a esta Portaria.

Parágrafo único. A Linha de Cuidado do Acidente Vascular
Cerebral (AVC) e as diretrizes clínico-assistenciais sobre o Acidente
Vascular Cerebral encontram-se disponíveis no sítio: www.sau-
d e . g o v. b r / s a s .

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

Ednaldo.Siqueira
PORTARIA Nº 2.616, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Ednaldo.Siqueira
Habilita Municípios a receberem recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde.
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RJ PA R A C A M B I PREF MUN PARACAMBI 2 9 1 3 8 2 9 4 0 0 0 111 0 0 4 407.360,00 14620012 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 111 3 2
RS MORRO REDONDO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MORRO

REDONDO
1 2 3 0 6 0 1 6 0 0 0 111 0 0 1 124.231,00 2 0 9 8 0 0 11 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 4 3

RS MORRO REUTER PREF MUN MORRO REUTER 9 4 7 0 7 6 2 7 0 0 0 111 0 0 2 191.100,00 25650005 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 4 3
SC IPUMIRIM PREF MUN IPUMIRIM 8 2 8 1 4 5 7 5 0 0 0 111 0 0 3 223.031,00 1 9 7 7 0 0 11 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 4 2
SP BARRA DO TURVO PREF MUN BARRA DO TURVO 4 6 6 3 4 3 1 7 0 0 0 111 0 0 1 128.184,00 25450016 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 3 5
SP ECHAPORA PREF MUN ECHAPORÃ 4 4 4 7 0 3 0 0 0 0 0 111 0 1 3 191.780,00 25450016 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 3 5

PORTARIA Nº 2.617, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Habilita Municípios a receberem recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica,

para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS);
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009; e
Considerando a Portaria nº 2.198/GM/MS, de 17 de setembro de 2009, que dispõe sobre a transferência fundo a fundo de recursos federais a Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados à aquisição de

equipamentos e material permanente para o Programa de Atenção Básica de Saúde, da Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializada e da Segurança Transfusional e Qualidade do Sangue e Hemoderivados,
resolve:

Art. 1º Habilitar os Municípios descritos no Anexo a esta Portaria, a receberem recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde.
Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias à transferência dos recursos financeiros em parcela única, na modalidade fundo a fundo, para os Fundos de Saúde Estaduais,

Municipais e do Distrito Federal, após serem atendidas as condições previstas no art. 4º da Portaria nº 2.198/GM/MS, de 17 de setembro de 2009, republicada em 23 de dezembro de 2009.
Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários de que trata esta Portaria façam parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e que corram por conta do orçamento do Ministério da Saúde,

na forma do Anexo.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICÍPIOS E ESTADOS HABILITADOS A RECEBER RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NO ÂMBITO DA ATENÇÃO BÁSICA

UF
MUNICIPIO ENTIDADE N U _ S U B P R O J E TO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRA-

M AT I C A

AP MAZAGAO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
MAZAGAO

11 3 4 7 3 0 6 0 0 0 111 0 0 1 140.020,00 2 4 11 0 0 0 4 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 1 6

MG MATO VERDE PREF MUN MATO VERDE 1 7 7 8 2 6 1 6 0 0 0 111 0 0 5 100.000,00 35820012 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 3 1

MG SAO TOMAS DE AQUINO PREF MUN SAO TOMAS DE AQUINO 1 8 2 4 1 3 6 4 0 0 0 111 0 0 1 100.000,00 13940021 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 11 2 8 2

PR J A G U A P I TA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
J A G U A P I TA

0 9 1 5 2 8 5 7 0 0 0 111 0 0 3 39.636,00 36450010 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 4 1

RJ ARRAIAL DO CABO PREF MUN DE ARRAIAL DO CABO 2 7 7 9 2 3 7 3 0 0 0 111 0 0 4 149.500,00 25920009 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 3 3

RJ CABO FRIO PREF MUN CABO FRIO 2 8 5 4 9 4 8 3 0 0 0 111 0 0 5 488.800,00 1 4 6 2 0 0 11 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 111 2 4

RN CORONEL EZEQUIEL PREF MUN CORONEL EZEQUIEL 0 8 1 5 8 6 6 9 0 0 0 111 0 0 1 57.545,63 21230009 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 2 4

RS BOM PROGRESSO PREF MUN BOM PROGRESSO 9 4 7 2 6 3 5 3 0 0 0 111 0 0 1 50.000,00 25680017 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 4 3

SC C O R U PA PREF MUN CORUPA 8 3 1 0 2 4 6 7 0 0 0 111 0 0 1 93.160,00 23840004 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 4 2

SP ARUJA PREF MUN ARUJA 5 6 9 0 1 2 7 5 0 0 0 111 0 0 2 188.033,00 25390003 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 3 5

SP ESPIRITO SANTO DO PINHAL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
ESPIRITO SANTO DO PINHAL

4 5 7 3 9 0 8 3 0 0 0 2 11 0 0 1 184.069,40 25380005 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 3 5

SP IPEUNA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
IPEUNA

1 0 5 0 1 2 6 7 0 0 0 111 0 0 1 100.000,00 10660007 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 8 2

SP I TA Q U A Q U E C E T U B A PREF MUN ITAQUAQUECETUBA 4 6 3 1 6 6 0 0 0 0 0 111 0 0 2 124.170,00 23960018 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 3 5

SP MONTE ALEGRE DO SUL PREF MUN MONTE ALEGRE DO SUL 5 2 8 4 6 1 4 4 0 0 0 111 0 0 1 180.752,68 25270005 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 3 5

SP POMPEIA PREF MUN POMPEIA 4 4 4 8 3 4 4 4 0 0 0 111 0 0 2 186.692,00 25450012 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 111 9 2

PORTARIA Nº 2.618, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Habilita Municípios a receber o quantitativo referente às Unidades de Suporte
Básico destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192)
da Central de Regulação Médica Estadual do Rio Grande do Sul.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.957/GM/MS, de 25 de novembro de 2009, que habilita Municípios
e define o limite financeiro anual dos recursos destinados ao custeio do Serviço de Atendimento Móvel
de Urgência (SAMU 192) da Central de Regulação Estadual do Rio Grande do Sul; e

Considerando a Portaria nº 2.026/GM/MS, de 24 de agosto de 2011, que aprova as diretrizes
para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de
Regulação Médica das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências, resolve:

Art. 1º Habilitar Municípios a receber o quantitativo referente às Unidades de Suporte Básico
destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) da Central de Regulação Médica
Estadual do Rio Grande do Sul, conforme especificado no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a
transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor anual descrito no
Anexo a esta Portaria, para os respectivos Fundos Municipais de Saúde.

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, corram por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8761 - Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 192.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município para repasse Unidade de Suporte
Básico

Competência a partir de: Valor de repasse
mensal

Valor do Repasse Anual

Carlos Barbosa 01 J u l h o / 2 0 11 R$ 12.500,00 R$150.000,00
Erechim 01 O u t u b r o / 2 0 11 R$ 12.500,00 R$150.000,00
Jaguarão 01 J u l h o / 2 0 11 R$ 12.500,00 R$150.000,00
Nova Petrópolis 01 A g o s t o / 2 0 11 R$ 12.500,00 R$150.000,00
São Francisco de Assis 01 M a i o / 2 0 11 R$ 12.500,00 R$150.000,00
Uruguaiana 01 A g o s t o / 11 R$ 12.500,00 R$150.000,00
To t a l R$ 900.000,00

PORTARIA Nº 2.619, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Habilita Municípios a receberem o incentivo de custeio referente às Unidades
de Suporte Básico destinadas ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência
(SAMU 192) Central de Regulação Médica de Tuntum (MA).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.671/GM/MS, de 13 de agosto de 2008, que aumenta o limite
financeiro anual dos recursos destinados ao custeio do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência
(SAMU 192) Regional de Tuntum (MA).

Considerando a Portaria nº 2.026/GM/MS, de 24 de agosto de 2011, que aprova as diretrizes
para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de
Regulação Médica das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências, resolve:

Ednaldo.Siqueira
PORTARIA Nº 2.617, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Ednaldo.Siqueira
Habilita Municípios a receberem recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde.

Ednaldo.Siqueira
PORTARIA Nº 2.618, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Ednaldo.Siqueira
Habilita Municípios a receber o quantitativo referente às Unidades de Suporte
Básico destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192)
da Central de Regulação Médica Estadual do Rio Grande do Sul.

Ednaldo.Siqueira
PORTARIA Nº 2.619, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Ednaldo.Siqueira
Habilita Municípios a receberem o incentivo de custeio referente às Unidades
de Suporte Básico destinadas ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência
(SAMU 192) Central de Regulação Médica de Tuntum (MA).



Nº 212, sexta-feira, 4 de novembro de 201128 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011110400028

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

PORTARIA Nº 2.621, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Habilita o Município de Brejo do Cruz
(PB) a receber o incentivo de custeio re-
ferente à Unidade de Suporte Básico des-
tinada ao Serviço de Atendimento Móvel
de Urgência (SAMU 192) Regional de
Sousa (PB).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 997/GM/MS, de 5 de maio de
2006, que alterou o limite financeiro anual dos recursos destinados ao
custeio do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192),
Regional de Sousa (PB); e

Considerando a Portaria nº 2.026/GM/MS, de 24 de agosto
de 2011, que aprova as diretrizes para a implantação do Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Re-
gulação Médica das Urgências, componente da Rede de Atenção às
Urgências, resolve:

Art. 1º Habilitar o Município de Brejo do Cruz (PB) a
receber o incentivo de custeio referente à Unidade de Suporte Básico,
destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU
192) Regional de Sousa (PB), conforme especificado a seguir:

Município para
repasse

Unidade de
Suporte Bá-
sico (USB)

Valor do Re-
passe Mensal

Valor do Repasse
Anual

Brejo do Cruz
(PB)

01 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias para a transferência, regular e automática, cor-
respondente a 1/12 (um doze avos) do valor anual acima descrito,
para o respectivo Fundo Municipal de Saúde de Brejo do Cruz
(PB).

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto
desta Portaria corram por conta do orçamento do Ministério da Saúde,
devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8761 - Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 192.

Art. 4º Definir, no Anexo a esta Portaria, os Municípios que
compõem o território de abrangência regional de Sousa (PB), com um
total de 301.241 (IBGE 2009) de habitantes.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência maio de
2 0 11 .

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICIPIOS QUE COMPÕEM O TERRITÓRIO DE
ABRANGÊNCIA REGIONAL DE SOUSA/PB, COM UM TOTAL

DE 301.241 (IBGE 2009) DE HABITANTES

Nº MUNICÍPIO
1 Aparecida
2 Belém do Brejo do Cruz
3 Bom Sucesso
4 Brejo do Cruz
5 Brejo dos Santos
6 Cajazeirinhas
7 Catolé do Rocha
8 Coremas
9 Jericó
10 Lagoa
11 Lastro
12 Marizópolis
13 Mato Grosso
14 Nazarezinho
15 Paulista
16 Pombal
17 Riacho dos Cavalos
18 Santa Cruz
19 São Bento
20 São Domingos de Pombal
21 São Francisco
22 São José da Lagoa Tapada
23 São José do Brejo do Cruz
24 Sousa
25 Vi e i r ó p o l i s
26 São Bento de Pombal

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto
desta Portaria, corram por conta do orçamento do Ministério da Saú-
de, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8761 - Ser-
viço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência junho de
2 0 11 .

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município para re-
passe

Unidade de Supor-
te Básico (USB)

Valor do
Repasse
Mensal

Valor do Re-
passe Anual

Aguiar (PB) 1 12.500,00 150.000,00

Art. 1º Habilitar os Municípios a receberem o incentivo de custeio referente às Unidades de
Suporte Básico destinadas ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) Central de
Regulação Médica de Tuntum (MA), conforme especificado a seguir:

Municípios para repasse Unidade de Suporte
Básico
(USB)

Valor do Repasse
Mensal

Valor do Repasse
Anual

Presidente Dutra (MA) 01 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00
São Domingos do Maranhão 01 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00
To t a l R$ 25.000,00 R$ 300.000,00

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a
transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor anual acima descrito,
para os respectivos Fundos Municipais de Saúde.

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, corram por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho: 10.302.1220.8761 - Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 4º Definir, no Anexo a esta Portaria, os Municípios que compõem o território de abran-
gência da Central de Regulação Médica de Tuntum (MA).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência maio de 2011.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICÍPIOS QUE COMPÕEM O TERRITÓRIO DE ABRANGÊNCIA
DA CENTRAL DE REGULAÇÃO MÉDICA DE TUNTUM (MA)

Município População
Buriti Bravo 22.562
Colinas 38.708
Dom Pedro 22.493
Fortuna 15.108
Governador Eugênio Barros 15.691
Governador Luiz Rocha 7.337
Graça Aranha 6.140
Jatobá 8.526
Joselândia 15.430
Mirador 20.389
Paraibano 19.913
Passagem Franca 17.296
Presidente Dutra 44.286

Santa Filomena do Maranhão 7.063
São Domingos do Maranhão 32.090
São José dos Basílios 7.469
Sucupira do Norte 10.398
Tu n t u m 36.813
TO TA L 347.712

PORTARIA Nº 2.620, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Habilita o Município de Itaporanga (PB) a receber o quantitativo referente às
Unidades de Suporte Básico e Avançado destinado ao Serviço de Atendimento
Móvel de Urgência (SAMU 192) Regional de Piancó (PB).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.569/GM/MS, de 29 de outubro de 2008, que habilitou o Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) do Município de Piancó (PB); e

Considerando a Portaria nº 2.026/GM/MS, de 24 de agosto de 2011, que aprova as diretrizes
para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de
Regulação Médica das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências, resolve:

Art. 1º Habilitar o Município de Itaporanga (PB) a receber o quantitativo referente às Unidades
de Suporte Básico e Avançado destinados ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192)
Regional de Piancó (PB), conforme especificado no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a
transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor anual descrito no
Anexo a esta Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de Itaporanga (PB).

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, corram por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8761 - Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência junho de 2011.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município para re-
passe

Unidade de Su-
porte Básico

(USB)

Unidade de Su-
porte Avançado

(USA)

Valor do Repasse
Mensal

Valor do Repasse
Anual

Itaporanga (PB)
1 RS 12.500,00 R$ 150.000,00

1 R$ 27.500,00 R$ 330.000,00
To t a l

R$ 40.000,00 R$ 480.000,00

PORTARIA Nº 2.622, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Habilita o Município de Aguiar (PB) a receber o
quantitativo referente à Unidade de Suporte Bási-
co destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência (SAMU 192) Regional de Piancó (PB).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único art. 87
da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.569/GM/MS, de 29 de outubro
de 2008, que habilita o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência
(SAMU 192) do Município de Piancó (PB); e

Considerando a Portaria nº 2.026/GM/MS, de 24 de agosto
de 2011, que aprova as diretrizes para a implantação do Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Re-
gulação Médica das Urgências, componente da Rede de Atenção às
Urgências, resolve:

Art. 1º Habilitar o Município a receber o quantitativo re-
ferente à Unidade de Suporte Básico destinado ao Serviço de Aten-
dimento Móvel de Urgência (SAMU 192) Regional de Piancó (PB),
conforme especificado no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias para a transferência, regular e automática, cor-
respondente a 1/12 (um doze avos) do valor anual descrito no Anexo
a esta Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de Aguiar (PB).

PORTARIA Nº 2.623, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Habilita o Município de Brumado (BA) a
receber o quantitativo referente às Unida-
des de Suporte Avançado destinado ao Ser-
viço de Atendimento Móvel de Urgência
(SAMU 192) Regional de Brumado (BA).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 4.282/GM/MS, de 30 de de-
zembro de 2010, que destina incentivo financeiro de custeio para a
Central e Regulação e Unidade de Suporte Básico do Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) Regional de Brumado
(BA); e

Considerando a Portaria nº 2.026/GM/MS, de 24 de agosto
de 2011, que aprova as diretrizes para a implantação do Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Re-
gulação Médica das Urgências, componente da Rede de Atenção às
Urgências, resolve:

Art. 1º Habilitar o Município de Brumado (BA) a receber o
quantitativo referente à Unidade de Suporte Avançado, destinado ao
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) Regional
de Brumado (BA), conforme especificado no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias para a transferência, regular e automática, cor-
respondente a 1/12 (um doze avos) do valor anual descrito no Anexo
a esta Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de Brumado
(BA).

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto
desta Portaria, corram por conta do orçamento do Ministério da Saú-
de, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8761 - Ser-
viço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência janeiro de
2 0 11 .

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

Ednaldo.Siqueira
PORTARIA Nº 2.620, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Ednaldo.Siqueira
Habilita o Município de Itaporanga (PB) a receber o quantitativo referente às
Unidades de Suporte Básico e Avançado destinado ao Serviço de Atendimento
Móvel de Urgência (SAMU 192) Regional de Piancó (PB).

Ednaldo.Siqueira
PORTARIA Nº 2.621, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Ednaldo.Siqueira
Habilita o Município de Brejo do Cruz
(PB) a receber o incentivo de custeio referente
à Unidade de Suporte Básico destinada
ao Serviço de Atendimento Móvel
de Urgência (SAMU 192) Regional de
Sousa (PB).

Ednaldo.Siqueira
PORTARIA Nº 2.622, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Ednaldo.Siqueira
Habilita o Município de Aguiar (PB) a receber o
quantitativo referente à Unidade de Suporte Básico
destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência (SAMU 192) Regional de Piancó (PB).

Ednaldo.Siqueira
PORTARIA Nº 2.623, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Ednaldo.Siqueira
Habilita o Município de Brumado (BA) a
receber o quantitativo referente às Unidades
de Suporte Avançado destinado ao Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência
(SAMU 192) Regional de Brumado (BA).
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ANEXO

Município para repasse Unidade de Suporte Avançado
(USA)

Valor do Repasse Mensal Valor do Repasse Anual

Brumado (BA) 01 R$ 27.500,00 R$ 330.000,00

PORTARIA Nº 2.624, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Habilita o Município de Pirenópolis (GO) a receber o quantitativo referente à
Unidade de Suporte Básico destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência (SAMU 192) da Central de Regulação Médica Regional de Anápolis
(GO).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.103/GM/MS, de 5 de julho de 2005, que incorporou recursos ao
limite financeiro anual da assistência ambulatorial e hospitalar (média e alta complexidade) do Mu-
nicípio de Anápolis (GO), habilitado em Gestão Plena do Sistema Municipal, para o custeio do Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192); e

Considerando a Portaria nº 2.026/GM/MS, de 24 de agosto de 2011, que aprova as diretrizes
para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de
Regulação Médica das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências, resolve:

Art. 1º Habilitar o Município a receber o quantitativo referente à Unidade de Suporte Básico
destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) da Central de Regulação Médica
Regional de Anápolis (GO), conforme especificado no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a
transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor anual acima descrito,
para o respectivo Fundo Municipal de Saúde.

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, corram por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8761 - Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município para repasse Unidade de Suporte Básico
(USB)

Competência a partir
de:

Valor do Repasse
Mensal

Valor do Repasse Anual

Pirenópolis (GO) 01 J u n h o / 2 0 11 R$ 12.500,00 R$150.000,00

Considerando a Portaria nº 2.026/GM/MS, de 24 de agosto de 2011, que aprova as diretrizes
para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de
Regulação Médica das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências, resolve:

Art. 1º Habilitar o Município a receber o quantitativo referente à Unidade de Suporte Básico
destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) Regional de Patos (PB),
conforme especificado no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a
transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor anual descrito no
Anexo a esta Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de Patos (PB).

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, corram por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8761 - Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência junho de 2011.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município para
repasse

Unidade de
Suporte Básico

(USB)

Unidade de
Suporte Avan-
çado (USA)

Valor Unitá-
rio

Valor do Re-
passe Mensal

Valor do Repasse
Anual

Patos (PB)
7 - R$ 12.500,00 87.500,00 R$ 1.050.000,00

1 R$ 27.500,00 27.500,00 R$ 330.000,00
To t a l

7 1 R$ 1.380.000,00

PORTARIA Nº 2.627, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Habilita Município de Trindade (GO) a receber o quantitativo referente à
Unidade de Suporte Avançado destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência (SAMU 192) Metropolitano de Goiânia (GO).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 29/GM/MS, de 6 de janeiro de 2006, que altera o limite financeiro
anual dos recursos destinados ao custeio do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192),
do Município de Goiânia (GO); e

Considerando a Portaria nº 2.026/GM/MS, de 24 de agosto de 2011, que aprova as diretrizes
para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de
Regulação Médica das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências, resolve:

Art. 1º Habilitar o Município de Trindade (GO) a receber o quantitativo referente à Unidade de
Suporte Avançado destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) Metropolitano
de Goiânia (GO), conforme especificado no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a
transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor anual descrito no
Anexo a esta Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de Trindade (GO).

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, corram por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8761 - Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência outubro de 2011.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município para repasse Unidade de Suporte
Avançado (USA)

Valor do Repasse Men-
sal

Valor do Repasse Anual

Trindade (GO)
01 R$ 27.500,00 R$ 330.000,00

PORTARIA Nº 2.628, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Habilita o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) do
Estado do Acre a receber o incentivo de custeio referente à Unidade de
Suporte Avançado destinado ao Município de Cruzeiro do Sul (AC).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.299/GM/MS, de 18 de setembro de 2007, que habilitou o Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) do Estado do Acre, localizado no Município de
Cruzeiro do Sul (AC); e

Considerando a Portaria nº 2.026/GM/MS, de 24 de agosto de 2011, que aprova as diretrizes
para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de
Regulação Médica das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências, resolve:

Art. 1º Habilitar o Estado a receber o quantitativo referente à Unidade de Suporte Avançado,
destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) de Cruzeiro do Sul (AC),
conforme especificado no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a
transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor anual acima descrito,
para o Fundo Estadual de Saúde (AC).

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto desta Portaria corram por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8761 - Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência junho de 2011.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município Unidade de Suporte
Avançado (USA)

Valor do Repasse
Mensal

Valor do Repasse
Anual

Cruzeiro do Sul (AC) 01 R$ 27.500,00 R$ 330.000,00

PORTARIA Nº 2.625, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Habilita Município a receber o quantitativo referente à Unidade de Suporte
Básico destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192)
Regional de Cajazeiras (PB).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 4.005/GM/MS, de 16 de dezembro de 2010, que habilitou o Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) Regional de Cajazeiras (PB); e

Considerando a Portaria nº 2.026/GM/MS, de 24 de agosto de 2011, que aprova as diretrizes
para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de
Regulação Médica das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências, resolve:

Art. 1º Habilitar o Município a receber o quantitativo referente à Unidade de Suporte Básico
destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) Regional de Cajazeiras (PB),
conforme especificado a seguir:

Município para repasse Unidade de Suporte Básico
(USB)

Valor do repasse mensal Valor do repasse anual

Bernardino Batista (PB) 01 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a
transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor anual acima descrito,
para o Fundo Municipal de Saúde de Bernardino Batista (PB).

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto desta Portaria corram por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8761 - Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência janeiro de 2011.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICÍPIOS QUE COMPÕEM O TERRITÓRIO DE ABRANGÊNCIA REGIONAL DE
CAJAZEIRAS - PB, COM UM TOTAL DE 169.621 (IBGE 2009) DE HABITANTES

Nº MUNICÍPIO
1. Bernadino Batista
2. Bom Jesus
3. Bonito de Santa Fé
4. Cachoeira dos Índios
5. Cajazeiras
6. Carrapateira
7 Monte Horebe
8. Poço José de Moura
9. Poço Dantas
10. Santa Helena
11 . Santarém
12. São João do Rio do Peixe
13. São José de Piranhas
14. Tr i u n f o
15. Uiraúna

PORTARIA Nº 2.626, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Habilita o Município de Patos (PB) a receber o quantitativo referente às
Unidades de Suporte Básico e Avançado destinados ao Serviço de Aten-
dimento Móvel de Urgência (SAMU 192) Regional de Patos (PB).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.888/GM/MS, de 16 de novembro de 2006, que habilitou o Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) do Município de Patos (PB); e

Ednaldo.Siqueira
PORTARIA Nº 2.624, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Ednaldo.Siqueira
Habilita o Município de Pirenópolis (GO) a receber o quantitativo referente à
Unidade de Suporte Básico destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência (SAMU 192) da Central de Regulação Médica Regional de Anápolis
(GO).

Ednaldo.Siqueira
PORTARIA Nº 2.625, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Ednaldo.Siqueira
Habilita Município a receber o quantitativo referente à Unidade de Suporte
Básico destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192)
Regional de Cajazeiras (PB).

Ednaldo.Siqueira
PORTARIA Nº 2.626, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Ednaldo.Siqueira
Habilita o Município de Patos (PB) a receber o quantitativo referente às
Unidades de Suporte Básico e Avançado destinados ao Serviço de Atendimento
Móvel de Urgência (SAMU 192) Regional de Patos (PB).

Ednaldo.Siqueira
PORTARIA Nº 2.627, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Ednaldo.Siqueira
Habilita Município de Trindade (GO) a receber o quantitativo referente à
Unidade de Suporte Avançado destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência (SAMU 192) Metropolitano de Goiânia (GO).

Ednaldo.Siqueira
PORTARIA Nº 2.628, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Ednaldo.Siqueira
Habilita o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) do
Estado do Acre a receber o incentivo de custeio referente à Unidade de
Suporte Avançado destinado ao Município de Cruzeiro do Sul (AC).
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PORTARIA Nº 2.629, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Habilita Município a receber o quantitativo referente às Unidades de Suporte
Avançado destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU
192) Regional de Juazeiro (BA).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.928/GM/MS, de 15 de setembro de 2004, que habilitou o Serviço
de Atendimento Móvel às Urgências (SAMU 192) Municipal de Juazeiro (BA); e

Considerando a Portaria nº 2.026/GM/MS, de 24 de agosto de 2011, que aprova as diretrizes
para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de
Regulação Médica das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências, resolve:

Art. 1º Habilitar o Município a receber o quantitativo referente à Unidade de Suporte Avançado,
destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) Regional de Juazeiro (BA),
conforme especificado no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a
transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor anual acima descrito,
para o Fundo Municipal de Saúde de Juazeiro (BA).

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto desta Portaria corram por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8761 - Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência março de 2011.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município para repas-
se

Unidade de Suporte Avan-
çado (USA)

Valor do Repasse Men-
sal

Valor do Repasse Anual

Juazeiro (BA) 01 R$ 27.500,00 R$ 330.000,00

PORTARIA Nº 2.630, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Habilita o Município de Nova Olinda (PB) a receber o quantitativo referente
à Unidade de Suporte Básico destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência (SAMU 192) Regional de Piancó (PB).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.569/GM/MS, de 29 de outubro de 2008, que habilita o Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) do Município de Piancó (PB); e

Considerando a Portaria nº 2.026/GM/MS, de 24 de agosto de 2011, que aprova as diretrizes
para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de
Regulação Médica das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências, resolve:

Art. 1º Habilitar o Município de Nova Olinda (PB) a receber o quantitativo referente à Unidade
de Suporte Básico destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) Regional de
Piancó (PB), conforme especificado no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a
transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor anual descrito no
Anexo a esta Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de Nova Olinda (PB).

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, corram por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8761 - Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência maio de 2011.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município para repasse Unidade de Suporte
Básico (USB)

Valor do Repasse
Mensal

Valor do Repasse
Anual

Nova Olinda (PB) 1 12.500,00 150.000,00

PORTARIA Nº 2.631, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Habilita o Município de Mara Rosa (GO) a receber o quantitativo referente à
Unidade de Suporte Básico destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência (SAMU 192) Regional Norte/Serra da Mesa no Município de Po-
rangatu (GO).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 3.116/GM/MS, de 5 de dezembro de 2007, que habilitou o Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) do Município de Porangatu (GO); e

Considerando a Portaria nº 2.026/GM/MS, de 24 de agosto de 2011, que aprova as diretrizes
para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de
Regulação Médica das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências, resolve:

Art. 1º Habilitar o Município de Mara Rosa (GO) a receber o quantitativo referente à Unidade
de Suporte Básico destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) Regional
Norte/Serra da Mesa no Município de Porangatu (GO), conforme especificado no Anexo a esta Por-
taria.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a
transferência regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor anual descrito no
Anexo a esta Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de Mara Rosa (GO).

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, corram por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8761 - Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência de janeiro de 2011.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município para repasse Unidade de Su-
porte Básico

(USB)

Valor do Repasse Mensal Valor do Repasse Anual

Mara Rosa (GO) 01 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00

PORTARIA Nº 2.632, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Habilita o Município de Catingueira (PB) a receber o quantitativo referente à
Unidade de Suporte Básico destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência (SAMU 192) Regional de Piancó (PB).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os inciso I
e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.569/GM/MS, de 29 de outubro de 2008, que habilita o Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) do Município de Piancó (PB); e

Considerando a Portaria nº 2.026/GM/MS, de 24 de agosto de 2011, que aprova as diretrizes
para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de
Regulação Médica das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências, resolve:

Art. 1º Habilitar o Município de Catingueira (PB) a receber o quantitativo referente à Unidade
de Suporte Básico destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) Regional de
Piancó (PB), conforme especificado no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a
transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor anual descrito no
Anexo a esta Portaria, para o Fundo Municipal de Catingueira (PB).

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, corram por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8761 - Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência setembro de 2011.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município para repasse Unidade de Suporte
Básico (USB)

Valor do Repasse
Mensal

Valor do Repasse
Anual

Catingueira (PB)
1 12.500,00 150.000,00

PORTARIA Nº 2.633, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Habilita o Município de Guapó (GO) a receber o quantitativo referente à
Unidade de Suporte Básico destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência (SAMU 192) Metropolitano de Goiânia (GO).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os inciso I
e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 29/GM/MS, de 6 de janeiro de 2006, que altera o limite financeiro
anual dos recursos destinados ao custeio do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192),
do Município de Goiânia (GO); e

Considerando a Portaria nº 2.026/GM/MS, de 24 de agosto de 2011, que aprova as diretrizes
para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de
Regulação Médica das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências, resolve:

Art. 1º Habilitar o Município de Guapó (GO) a receber o quantitativo referente à Unidade de
Suporte Básico destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) Metropolitano de
Goiânia (GO), conforme especificado no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a
transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor anual descrito no
Anexo a esta Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de Guapó (GO).

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, corram por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8761 - Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência março de 2011.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município para repasse Unidade de Su-
porte Básico

(USB)

Valor do Repasse Mensal Valor do Repasse Anual

Guapó (GO)
01 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00

PORTARIA Nº 2.634, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Habilita Município a receber o quantitativo referente à Unidade de Suporte
Básico destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192)
da Central de Regulação Médica Regional de Anápolis (GO).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.103/GM/MS, de 5 de julho de 2005, que incorporou recursos ao
limite financeiro anual da assistência ambulatorial e hospitalar (média e alta complexidade) do Mu-
nicípio de Anápolis (GO), habilitado em Gestão Plena do Sistema Municipal, para o custeio do Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192); e

Considerando a Portaria nº 2.026/GM/MS, de 24 de agosto de 2011, que aprova as diretrizes
para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de
Regulação Médica das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências, resolve:

Art. 1º Habilitar o Município a receber o quantitativo referente à Unidade de Suporte Básico
destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) da Central de Regulação Médica
Regional de Anápolis (GO), conforme especificado no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a
transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor anual acima descrito,
para o respectivo Fundo Municipal de Saúde.

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, corram por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8761 - Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

Ednaldo.Siqueira
PORTARIA Nº 2.629, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Ednaldo.Siqueira
Habilita Município a receber o quantitativo referente às Unidades de Suporte
Avançado destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU
192) Regional de Juazeiro (BA).

Ednaldo.Siqueira
PORTARIA Nº 2.630, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Ednaldo.Siqueira
Habilita o Município de Nova Olinda (PB) a receber o quantitativo referente
à Unidade de Suporte Básico destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência (SAMU 192) Regional de Piancó (PB).

Ednaldo.Siqueira
PORTARIA Nº 2.631, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Ednaldo.Siqueira
Habilita o Município de Mara Rosa (GO) a receber o quantitativo referente à
Unidade de Suporte Básico destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência (SAMU 192) Regional Norte/Serra da Mesa no Município de Porangatu
(GO).

Ednaldo.Siqueira
PORTARIA Nº 2.632, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Ednaldo.Siqueira
Habilita o Município de Catingueira (PB) a receber o quantitativo referente à
Unidade de Suporte Básico destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência (SAMU 192) Regional de Piancó (PB).

Ednaldo.Siqueira
PORTARIA Nº 2.633, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Ednaldo.Siqueira
Habilita o Município de Guapó (GO) a receber o quantitativo referente à
Unidade de Suporte Básico destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência (SAMU 192) Metropolitano de Goiânia (GO).

Ednaldo.Siqueira
PORTARIA Nº 2.634, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Ednaldo.Siqueira
Habilita Município a receber o quantitativo referente à Unidade de Suporte
Básico destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192)
da Central de Regulação Médica Regional de Anápolis (GO).
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PORTARIA Nº 2.637, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Suspende a transferência de incentivos fi-
nanceiros referentes à Estratégia de Saúde
da Família, no Município de Cambuquira
(MG).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os Incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela trans-
parência nos repasses de recursos para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção
Básica, instituída pela Portaria nº 648/GM/MS, de 28 de março de
2006, em especial o item 5, do Capítulo III;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pe-
lo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica trans-
feridos aos Municípios e Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades na gestão das
ações financiadas por meio do Incentivo Financeiro, Parte Variável do
Piso da Atenção Básica (PAB), para a Saúde da Família, resolve:

Art. 1º Suspender a transferência do incentivo financeiro
referente às equipes de Saúde da Família, a partir da competência
financeira outubro de 2011, do Município de Cambuquira (MG), em
virtude de irregularidades/impropriedades detectadas pela Controla-
doria-Geral da União (CGU), especialmente no que tange à equipe de
Saúde da Família incompleta, devido à ausência de profissional en-
fermeiro, conforme preconiza a Política Nacional de Atenção Bá-
sica.

Art. 2º Em conformidade com a Política Nacional de Aten-
ção Básica, a suspensão ora formalizada dar-se-á em 1 (uma) equipe
de Saúde da Família e perdurará até a adequação das irregularidades
por parte do Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
S U P L E M E N TA R

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO NORMATIVA - RN Nº 276,
DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Estabelece procedimentos a serem obser-
vados nos inquéritos administrativos apli-
cados à liquidação extrajudicial das Ope-
radoras de Planos de Assistência à Saúde,
por força do art. 24-D, da Lei n° 9.656, de
3 de junho de 1998.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, tendo em vista o disposto na alínea "d" do inciso
XLI, do art. 4º, da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, no
parágrafo 6º do artigo 24-A e artigos 24-D e 26, da Lei nº 9.656, de

3 de junho de 1998, e nos artigos 41 a 45, da Lei n° 6.024, de 13 de
março de 1974, no uso da competência que lhe é conferida pelo
inciso II, do art. 10, da Lei nº 9.961 de 2000, adotou a seguinte
Resolução Normativa, e eu Diretor-Presidente determino a sua pu-
blicação:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Esta Resolução Normativa estabelece os procedi-

mentos a serem observados nos inquéritos administrativos a que alu-
dem os artigos 41 a 45 da Lei n° 6.024, de 13 de março de 1974,
aplicados à liquidação extrajudicial das Operadoras de Planos de
Assistência à Saúde, por força do art. 24-D, da Lei n° 9.656, de 3 de
junho de 1998.

Art. 2º O inquérito é procedimento de natureza investigatória
e instrumental, limitado a constituir substância informativa.

Art. 3º São administradores, para efeitos do inquérito, todos
aqueles que tenham exercido, inclusive de fato, a administração da
Operadora.

Parágrafo único. Para fins de identificação dos administra-
dores tomar-se-á por base aqueles identificados no curso da direção
fiscal ou na decretação da liquidação extrajudicial.

CAPÍTULO II
DO INQUÉRITO
Seção I
Das Disposições Gerais
Art. 4° Decretada a liquidação extrajudicial, a falência ou a

insolvência civil da Operadora, a ANS procederá a inquérito a fim de
apurar as causas que levaram a Operadora àquela situação e a res-
ponsabilidade de seus administradores e membros do Conselho Fis-
cal.

Parágrafo único. Considera-se período de apuração dos fatos
aquele referente aos 5 (cinco) anos anteriores à decretação da li-
quidação extrajudicial, falência ou insolvência.

Art. 5º No inquérito a ANS poderá:
I - examinar, quando e quantas vezes julgar necessário, a

contabilidade, os arquivos, os documentos, os valores e demais ele-
mentos da Operadora;

II - tomar depoimentos, preferencialmente por escrito:
a) quando por escrito, será formalizado por meio de ofício,

do qual constarão os quesitos formulados, e respondido no prazo de 5
(cinco) dias, a contar da data de recebimento; e

b) quando presencial, será realizado, preferencialmente, nas
dependências da ANS, na localidade onde se desenvolvem os tra-
balhos de apuração, precedido de intimação com tal finalidade.

III - solicitar informações aos ex-administradores ou a qual-
quer autoridade ou repartição pública, ao juiz da falência ou da
insolvência civil, ao Ministério Público, ao administrador judicial ou
ao liquidante; e

IV - examinar os autos da falência ou insolvência civil e
obter, mediante solicitação escrita, cópias ou certidões de peças des-
ses autos.

Seção II
Das Etapas do Inquérito
Art. 6º O inquérito é constituído exclusivamente das se-

guintes etapas:
I - abertura do inquérito;

II - instrução processual;
III- intimação dos ex-administradores da operadora da aber-

tura do inquérito;
IV - Relatório Preliminar de Apuração;
V - intimação dos ex-administradores da operadora para ale-

gações;
VI - diligências finais, se necessárias;
VII - Relatório de Conclusão do Inquérito; e
VIII - encerramento do inquérito.
Subseção I
Da Abertura
Art. 7º O inquérito será aberto imediatamente à decretação

da liquidação extrajudicial, ou ao recebimento da comunicação da
falência ou insolvência civil.

Parágrafo único. O inquérito será concluído dentro de 120
(cento e vinte) dias, prorrogáveis, se absolutamente necessário, por
igual prazo.

Subseção II
Da Instrução
Art. 8º O inquérito será instruído com os seguintes docu-

mentos, referentes à Operadora, relativos ao período de apuração:
I - relatórios do diretor fiscal e do diretor técnico;
II - relatórios de análise econômico-financeira e de Planos de

Recuperação ou de Programas de Saneamento existentes na ANS;
III - balanços e balancetes patrimoniais e demonstrações

financeiras existentes na ANS ou apresentados pelo diretor fiscal ou
pelo liquidante;

IV - relatórios de auditoria;
V - livros contábeis;
VI - certidões de protesto de títulos, ações judiciais e ad-

ministração fazendária;
VII - atos societários; e
VIII - outros documentos absolutamente necessários à con-

clusão do inquérito.
§ 1º Os documentos serão requeridos aos órgãos competentes

da ANS, que atenderão no prazo de 10 (dez) dias úteis.
§ 2º Eventual inexistência de documento previsto nos incisos

do caput, ou impossibilidade de sua localização, será consignada e
justificada no Relatório.

Subseção III
Da intimação da Abertura do Inquérito
Art. 9º Os ex-administradores da Operadora serão intimados,

por ofício, para acompanhar o inquérito, oferecer documentos, indicar
diligências, que serão acatadas a critério da ANS; bem como para,
querendo, apresentar suas declarações de bens, dos últimos 5 (cinco)
anos.

Subseção IV
Do Relatório Preliminar de Apuração
Art. 10. No Relatório Preliminar de Apuração serão ana-

lisados os documentos previstos nos arts. 8º e 9º, a fim de promover
uma avaliação especifica sobre a administração e a evolução da si-
tuação econômico-financeira da Operadora, identificando:

I - situação da Operadora com o exame da sua adminis-
tração, referente ao período de apuração, contendo:

a) a qualificação e a identificação dos ex-administradores por
gestão;

ANEXO

Município para repas-
se

Unidade de Suporte
Básico (USB)

Competência a
partir de:

Valor do Repasse
Mensal

Valor do Repasse
Anual

Alexânia (GO) 01 O u t u b r o / 2 0 11 R$ 12.500,00 R$150.000,00

PORTARIA Nº 2.635, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Habilita o Município de São Domingos (GO) a receber o quantitativo referente
à Unidade de Suporte Básico destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência (SAMU 192) Regional de Formosa (GO).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 326/GM/MS, de 4 de março de 2005, que incorpora recursos ao
limite financeiro anual da assistência ambulatorial e hospitalar (média e alta complexidade) aos Mu-
nicípios que compõem o (SAMU 192) Regional de Formosa (GO), habilitado em Gestão Plena do
Sistema Municipal, para o custeio do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192); e

Considerando a Portaria nº 2.026/GM/MS, de 24 de agosto de 2011, que aprova as diretrizes
para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de
Regulação Médica das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências, resolve:

Art. 1º Habilitar o Município de São Domingos (GO) a receber o quantitativo referente à
Unidade de Suporte Básico destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192)
Regional de Formosa (GO), conforme especificado no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a
transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor anual descrito no
Anexo a esta Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de São Domingos (GO).

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, corram por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8761 - Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência abril de 2011.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município para repasse Unidade de Suporte Bá-
sico (USB)

Valor do Repasse
Mensal

Valor do Repasse Anual

São Domingos (GO)
01 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00

PORTARIA Nº 2.636, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Habilita o Município de Coroatá (MA) a receber o incentivo de custeio
referente à Motolância destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Ur-
gência (SAMU 192) Regional de Coroatá (MA).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 935/GM/MS, de 15 de maio de 2008, que habilita o Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) de Coroatá (MA); e

Considerando a Portaria nº 2.026/GM/MS, de 24 de agosto de 2011, que aprova as diretrizes
para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de
Regulação Médica das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências, resolve:

Art. 1º Habilitar o Município a receber o incentivo de custeio referente à Motolância destinada
à central de regulação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) Regional de
Coroatá/MA, conforme especificado a seguir:

Município para Repasse Motolância Valor do repasse mensal Valor do repasse anual
Coroatá (MA) 1 R$ 7.000,00 R$ 84.000,00

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a
transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor anual acima descrito,
para o Fundo Municipal de Saúde de Coroatá/MA.

Art. 3º Estabelecer, no Anexo a esta Portaria, os Municípios que compõem o território de
abrangência da Regional de Coroatá/MA.

Art. 4º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, corram por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8761 - Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência junho de 2011.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICÍPIOS QUE COMPÕEM O TERRITÓRIO DE ABRANGÊNCIA DA REGIONAL
DE COROATÁ/MA, COM UM TOTAL DE 120.495 (IBGE 2009) DE HABITANTES

Nº MUNICÍPIO
1 Coroatá
2 Capinzal do Norte
3 Peritoró
4 Ti m b i r a s

Ednaldo.Siqueira
PORTARIA Nº 2.635, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Ednaldo.Siqueira
Habilita o Município de São Domingos (GO) a receber o quantitativo referente
à Unidade de Suporte Básico destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência (SAMU 192) Regional de Formosa (GO).

Ednaldo.Siqueira
PORTARIA Nº 2.636, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Ednaldo.Siqueira
Habilita o Município de Coroatá (MA) a receber o incentivo de custeio
referente à Motolância destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência
(SAMU 192) Regional de Coroatá (MA).

Ednaldo.Siqueira
PORTARIA Nº 2.637, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Ednaldo.Siqueira
Suspende a transferência de incentivos financeiros
referentes à Estratégia de Saúde
da Família, no Município de Cambuquira
(MG).
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SECRETARIA DE ORÇAMENTO FEDERAL

PORTARIA No- 131, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

A SECRETÁRIA DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista a autorização constante do art. 8o, incisos I e II e § 1o, do Decreto no 7.445, de 1º de março de 2011, e a delegação de competência de que
trata o art. 4o da Portaria MP no 23, de 1o de março de 2011, resolve:

Art. 1º Remanejar os limites de movimentação e empenho de que trata o Anexo I do Decreto no 7.445, de 1º de março de 2011, na forma dos Anexos I e II desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CÉLIA CORRÊA

ANEXO I

REDUÇÃO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA MP No 23, DE 1o DE MARÇO DE 2011)

R$ Mil
DISPONÍVEL

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS Custeio Investimento + Inv. Financ. To t a l
(a) (b) (c) = (a+b)

36000 Ministério da Saúde 536.480 0 536.480

TO TA L 536.480 0 536.480

Fontes: 100, 111, 113, 115, 118, 120, 127, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 139, 140, 141, 142, 144, 148, 149, 151, 153, 155, 157, 158, 159, 162, 164, 166, 172, 174, 175, 176, 178, 180, 188, 249, 280, 293, e
suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

ANEXO II

ACRÉSCIMO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA MP No 23, DE 1o DE MARÇO DE 2011)
R$ Mil

DISPONÍVEL
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS Custeio Investimento + Inv. Financ. To t a l

(a) (b) (c) = (a+b)

20000 Presidência da República 5.300 100 5.400
22000 Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 1.260 60.436 61.696
26000 Ministério da Educação 4.600 22.894 27.494
28000 Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 0 1.700 1.700
30000 Ministério da Justiça 407 5.397 5.804
38000 Ministério do Trabalho e Emprego 10.700 400 11 . 1 0 0
42000 Ministério da Cultura 2.700 1.350 4.050
44000 Ministério do Meio Ambiente 100 727 827
49000 Ministério do Desenvolvimento Agrário 388 17.303 17.691
51000 Ministério do Esporte 3.750 60.835 64.585
52000 Ministério da Defesa 300 27.760 28.060
53000 Ministério da Integração Nacional 100 54.618 54.718
54000 Ministério do Turismo 10.600 111 . 8 9 6 122.496
56000 Ministério das Cidades 1.350 128.509 129.859
58000 Ministério da Pesca e Aquicultura 0 1.000 1.000

TO TA L 41.555 494.925 536.480

Fontes: 100, 111, 113, 115, 118, 120, 127, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 139, 140, 141, 142, 144, 148, 149, 151, 153, 155, 157, 158, 159, 162, 164, 166, 172, 174, 175, 176, 178, 180, 188, 249, 280, 293, e
suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA NO PARANÁ

PORTARIA No- 81, DE 26 DE OUTUBRO DE 2011

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DO PARANÁ, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pelo inciso III, do art. 2º, da Portaria nº 200, de 29 de
junho de 2010, da Secretaria do Patrimônio da União, e de acordo
com os elementos que integram o Processo nº 04936.007152/2011-02,
resolve:

Art. 1º Autorizar a cessão, sob o regime de utilização gra-
tuita em condições especiais (encargo), à Universidade Federal do
Paraná - UFPR, de imóvel de propriedade da União, localizado à Rua
Ubaldino do Amaral, n° 321, com área de 1.815,74 m², situado no
Município de Curitiba, Estado do Paraná, com as características e
confrontações constantes do processo nº 04936.007152/2011-02.

Art. 2º O imóvel a que se refere o art. 1º destina-se a abrigar
as estruturas administrativas da UFPR e da Inventariança da extinta
RFFSA, bem como armazenar os arquivos desta, obrigando-se o
cessionário a reformar o imóvel, dotando-o de condições para a rea-
lização das atividades da Inventariança da extinta RFFSA no que diz
respeito ao armazenamento de arquivos bem como para a acomo-
dação dos servidores do setor administrativo desta Unidade de In-
ventariança, conforme processo nº 04936.007152/2011-02.

Art. 3º Responderá o cessionário, judicial e extrajudicial-
mente, por quaisquer reivindicações que venham ser efetuadas por
terceiros, concernentes ao imóvel de que trata esta Portaria, inclusive
por benfeitorias nele existentes.

Art. 4° A destinação de que trata o art. 2° desta Portaria será
permanente e resolutiva, revertendo automaticamente o imóvel ao
patrimônio da União, sem direito ao cessionário a qualquer inde-
nização, inclusive por obras realizadas, independentemente de ato
especial, em caso de:

I - não for cumprida a finalidade da cessão;
II - cessarem as razões que justificaram a cessão;
III - ao imóvel, no todo ou em parte, vier a ser dada apli-

cação diversa da prevista no art. 2° da presente Portaria;
IV - ocorrer inadimplemento de cláusulas contratuais; ou
V - na hipótese de necessidade ou interesse público su-

perveniente ou se, em qualquer época, a Outorgante Cedente ne-
cessitar do imóvel cedido para o seu uso próprio, ressalvada, em tais
casos, a indenização por benfeitorias necessárias, de cuja realização
tenha sido dado o prévio e indispensável conhecimento à União.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DINARTE ANTONIO VAZ

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO NORTE

PORTARIA Nº 35, DE 9 DE SETEMBRO DE 2011

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso da com-
petência que lhe foi subdelegada pelo inciso V, do art. 2º, da Portaria
nº 200, de 29 de Julho de 2010, da Secretaria do Patrimônio da
União, e tendo em vista o disposto no art. art. 18, inciso I, da Lei
9.636, de 15 de maio de 1998, art. 11, § 3º, do Decreto nº 3.725, de
10 de Janeiro de 2001, art. 2.º, inciso II, alínea "a", da Portaria n.º
144, de 9 de Julho de 2001, e de acordo com os elementos que
integram o Processo nº 04916.006330/2007-21, resolve:

Art.1ºAutorizar a cessão provisória, sob a forma de utili-
zação gratuita, ao Município de Natal, Estado do Rio Grande do
Norte, do imóvel de propriedade da União em processo de incor-
poração, constituído por terreno de 2.768,38 m² e benfeitoria de
1.587,96m², localizado na Rua São João de Deus, nº 80, Rocas,
Natal/RN, com as características e confrontações constantes do pro-
cesso nº 04916.002387/2010-57.

Art.2º O imóvel a que se refere o art. 1º destina-se ao
funcionamento, reforma e ampliação do Hospital dos Pescadores, com
prazo, a contar da assinatura do contrato, de 01 ano para início da
reforma e ampliação e 02 anos para conclusão.

Art.3ºA cessão terá vigência pelo prazo de 20 (vinte) anos,
em caráter irretratável e irrevogável, a contar da assinatura do cor-
respondente contrato e terá validade até decisão final no procedi-
mento administrativo que tratar da cessão de uso definitivo.

Art.4ºResponderá o cessionário, judicial e extrajudicialmen-
te, por quaisquer reivindicações que venham ser efetuadas por ter-
ceiros, concernentes ao imóvel de que trata esta Portaria, inclusive
por benfeitoria nele existentes.

Art.5ºA destinação de que trata o art. 2º desta Portaria, será
permanente e resolutiva, revertendo automaticamente o imóvel ao
patrimônio da União, sem direito ao cessionário a qualquer inde-
nização, inclusive por obras realizadas, independentemente de ato
especial, em caso de:

I - Não for cumprida a finalidade da cessão, estipulada no
art. 2º desta Portaria;

II - Cessarem as razões que justificaram a cessão;
III - Ao imóvel, no todo ou em parte, vier a ser dada

aplicação diversa da prevista no art.2º da presente Portaria;
IV - Ocorrer inadimplemento de cláusulas contratuais ou
V - Na hipótese de necessidade ou interesse público su-

perveniente, ressalvada em tal caso, a indenização por benfeitorias
necessárias, de cuja realização tenha sido dado o prévio e indis-
pensável conhecimento da União.

Art.6ºEsta portaria entra em vigor na data da sua publi-
cação.

YEDA CUNHA DE MEDEIROS PEREIRA

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
.

Ednaldo.Siqueira
PORTARIA No- 131, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2011

Ednaldo.Siqueira
art. 4o da Portaria MP no 23, de 1o de março de 2011, resolve:
Art. 1º Remanejar os limites de movimentação e empenho de que trata o Anexo I do Decreto no 7.445, de 1º de março de 2011, na forma dos Anexos I e II desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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